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2.2.5 - Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

2.2.6 - Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

2.2.7 - Na hipótese de não haver número de candidatos
negros aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação.

2.2.8 - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado,
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego
público, após procedimento administrativo em que lhe sejam asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

2.2.9 - Qualquer controvérsia acerca das cotas para negros,
será dirimida pela Lei nº12.990/2014.

2.3 - O candidato, ao realizar a inscrição, deverá optar pelo
Órgão Executor da Seleção onde deseja realizar as etapas do con-
curso, o local onde deseja servir após o Curso de Formação e pela
Turma I ou Turma II / 2016, após observar o calendário específico. A
composição das Turmas I e II / 2016 será realizada observando-se,
também, a respectiva ordem de classificação.

2.4- Caso existam vagas não preenchidas nas Organizações
Militares constantes do item 2.1, caberá ao CPesFN remanejar os SD-
FN recém formados para preenchimento das mesmas, de acordo com
interesses da Administração Naval.

2.5 - A inscrição é obrigatória para todos os candidatos e
deverá ser feita pela Internet, utilizando meios próprios ou nos locais
de inscrição listados no Anexo A.

2.6 - São requisitos para inscrição dos candidatos no con-
curso e, caso aprovado, para posterior matrícula no C-FSD-FN:

a) ser brasileiro, do sexo masculino;
b) ser voluntário;
c) ter, no mínimo, 18 anos e no máximo 21 anos de idade,

referenciados em 1º de janeiro de 2016;
d) não ser isento do serviço militar;
e) realizar a pré-inscrição, até o dia 30 de março de 2015,

pela Internet ou nos locais de inscrição listados no Anexo A e pagar
a taxa de inscrição, no horário bancário dos diversos estados do país,
no valor de R$ 12,00 (doze reais) em qualquer agência do Banco do
Brasil S.A, até o dia 31 de março de 2015;

f) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais (art.
14, parágrafo 1º, inciso I da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº
4.375/64 - Lei do Serviço Militar);

g) ter concluído, com aproveitamento, o ensino fundamental,
em estabelecimento de ensino reconhecido oficialmente;

h) não ter sido desligado do Serviço Ativo, a bem da dis-
ciplina, por qualquer Força Armada ou Auxiliar, bem como, não ter
sido desligado de curso de formação militar por excesso de falta ou
má conduta;

i) ter altura mínima de 1,54m e máxima de 2,00m;
j) não ter sido considerado incapaz para o serviço militar em

qualquer Força Armada ou Auxiliar;
k) se militar ou reservista, ter graduação inferior a Cabo. Os

militares deverão apresentar declaração da Unidade informando sua
situação na ativa. Os Soldados reservistas de 1ª e 2ª categoria, oriun-
dos ou não dos Tiros-de-Guerra, deverão apresentar declaração da
Unidade indicando que não foram Cabos na ativa;

l) não possuir deficiência física ou qualquer outra contra-
indicação, de acordo com os padrões psicofísicos da Marinha, con-
forme previsto no Anexo B;

m) estar em condições de saúde para realizar a Inspeção de
Saúde e o Teste de Suficiência Física, de acordo com os subitens 3.3
e 3.5, respectivamente, deste Edital;

n) ter boa conduta social e não possuir antecedentes cri-
minais;

o) ter idoneidade moral e bons antecedentes para integrar o
Corpo de Praças de Fuzileiros Navais (art. 11 da Lei nº 6.880/80 -
Estatuto dos Militares); e

p) possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
2.7 - Documentos necessários para a inscrição:
a) Documento de identificação original, com fotografia; e
- Serão considerados documentos de identificação: carteiras

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação; certificado de reservista;
certificado de alistamento militar; certificado de dispensa de incor-
poração; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação; pas-
saporte válido e quaisquer documentos originais que, por lei federal,
valem como identidade.

- Não serão aceitos como documentos de identificação: cer-
tidão de nascimento; título de eleitor; carteira de estudante; carteira
funcional; cópia de documento de identificação, ainda que auten-
ticada, nem protocolo de documento.

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
Parágrafo Único - O candidato que não possuir registro no

CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal
ou dos Correios, em tempo hábil, a fim de permitir sua inscrição.

2.7.1 - Os documentos comprobatórios dos requisitos para
inscrição constantes do subitem 2.6 deste Edital serão exigidos dos
candidatos na data estabelecida para a Verificação de Documentos,
importando, a não apresentação, em insubsistência da inscrição, eli-
minação do Concurso e perda dos direitos decorrentes.

2.8 - Procedimentos para a inscrição:
2.8.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá

certificar-se de que preenche todos os requisitos e que possui todos os
documentos exigidos; e

Parágrafo Único - A inscrição no concurso implica na acei-
tação irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, não cabendo
ao candidato o direito de recurso para obter qualquer compensação
pela sua eliminação, pela anulação da sua inscrição ou pelo não
aproveitamento por falta de vagas.

2.8.2 - Inscrições feitas diretamente pelos candidatos, uti-
lizando meios próprios.

2.8.2.1 - As inscrições serão realizadas em âmbito nacional,
na página oficial do CGCFN, no endereço www.mar.mil.br/cgcfn, no
link "Concursos".

2.8.2.2 - As inscrições poderão ser solicitadas somente entre
8h do dia 2 de março e 23h59 do dia 30 de março de 2015, horário
oficial de Brasília/DF.

2.8.2.3 - Acessada a página, o candidato digitará seus dados
no formulário de pré-inscrição e imprimirá seu boleto bancário para
pagamento da taxa de inscrição. O pagamento poderá ser efetuado da
seguinte forma:

a) por meio de débito automático em conta corrente, apenas
para correntistas do Banco do Brasil S.A.; ou

b) pela apresentação do boleto bancário impresso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S.A.

2.8.2.4 - As inscrições dos candidatos que realizaram o pa-
gamento da taxa de inscrição por meio de agendamento bancário, cuja
compensação não ocorrer dentro do prazo previsto para o pagamento,
não serão aceitas.

2.8.3 - Inscrições nos locais de inscrição.
2.8.3.1 - As inscrições serão realizadas, no horário de 8h às

16h, nos dias úteis.
2.8.3.2 - Para efetuar a inscrição o candidato deverá:
a) fornecer os dados necessários para o preenchimento do

formulário de pré-inscrição;
b) apresentar originais do documento oficial de identificação

e do CPF; e
c) receber o boleto bancário impresso para pagamento da

taxa de inscrição.
2.8.4 - As inscrições cujos pagamentos forem efetuados após

a data estabelecida na alínea e do subitem 2.6 deste Edital não serão
confirmadas.

Parágrafo Único - O valor referente ao pagamento da taxa de
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo por can-
celamento do concurso pelo CPesFN, em análise da conveniência da
Administração Naval.

2.8.5 - Depois de efetuado o pagamento, o candidato deverá
verificar na página do CGCFN na Internet, no link "Concursos", ou
providenciar nos locais de inscrição, a confirmação de sua pré-ins-
crição, a partir do décimo dia útil subsequente ao pagamento da taxa
de inscrição. Nesta ocasião, o candidato deverá imprimir ou solicitar
em um dos locais de inscrição listados no Anexo A, o comprovante
de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção
desse documento que, juntamente com o documento original de iden-
tificação, deverão ser mantidos em seu poder e apresentados nos
locais de realização de todas as etapas do concurso.

2.8.6 - Confirmada a inscrição, o candidato será incluído no
cadastro de inscritos.

2.8.7 - Em caso de erro ou omissão de dados no preen-
chimento do formulário de inscrição, da não comprovação do pa-
gamento da taxa de inscrição ou de pagamento da taxa de inscrição
fora do prazo estipulado, a inscrição do candidato não será con-
firmada, impossibilitando sua participação no concurso e, caso o
pagamento tenha sido efetuado, o valor pago não será restituído.

2.8.8 - O CPesFN não se responsabiliza por solicitação de
inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados. Dessa forma, recomenda-se a
todos os candidatos que verifiquem na página do CGCFN na Internet,
a partir do décimo dia útil subseqüente ao pagamento da taxa de
inscrição, se sua inscrição foi confirmada.

2.9 - Haverá Postos de Inscrição, também, nas localidades de
Marataízes-ES e Rio Novo-MG, no período de 17 a 19 de março de
2015.

2.10 - Da isenção de pagamento da taxa de inscrição
2.10.1 - Em conformidade com o Decreto nº 6.593, de 2 de

outubro de 2008, haverá isenção do valor da taxa de inscrição para o
candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa
renda, nos termos deste último decreto.

2.10.2 - O candidato que desejar requerer a isenção da taxa
de inscrição deverá preencher e entregar, no Órgão Executor da Se-
leção escolhido, no ato de pré-inscrição, o requerimento de solicitação
de isenção de pagamento de taxa de inscrição, cujo modelo estará
disponibilizado no endereço www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Con-
cursos", na Internet, entre os dias 2 e 13 de março de 2015, con-
tendo:

a) indicação do Número de Identificação Social, atribuído
pelo CadÚnico; e

b) declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.10.3 - O requerimento de isenção poderá, ainda, ser en-

caminhado via SEDEX, considerada a data final de postagem em 13
de março de 2015, para o Departamento de Recrutamento e Seleção
do Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Praça Barão de La-
dário s/nº - Centro - Rio de Janeiro - RJ. CEP: 20091-000.

2.10.4 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do art. 10 do Decreto nº 83.936/79.

2.10.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos será
divulgada até o dia 24 de março de 2015, na página
www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos", na Internet e disponível
nos Órgãos Executores da Seleção.

2.10.6 - O candidato que solicitar a isenção deverá realizar
sua inscrição normalmente, de acordo com o item 2 deste Edital, não
efetuando o pagamento da referida taxa, aguardando o deferimento do
requerimento. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
e que desejar, mesmo assim, participar do processo seletivo, deverá
efetuar o pagamento da taxa de inscrição de acordo com as alíneas a)
e b) do subitem 2.8.2.3 e a alínea c) do subitem 2.8.3.2 deste Edi-
tal.

2.11 - Encerrado o período de inscrições, é da inteira res-
ponsabilidade do candidato promover a alteração/atualização dos da-
dos cadastrais fornecidos (exceto CPF), devendo solicitá-la por re-
querimento no Órgão Executor da Seleção escolhido no ato de pré-
inscrição.

2.11.1 - Caso haja necessidade de contactar o candidato e o
CPesFN não puder fazê-lo em função de alteração de dado cadastral
não informada pelo candidato, o mesmo será eliminado do con-
curso.

3 - Procedimentos para as etapas do concurso
3.1 - Exame de Escolaridade (eliminatório e classificatório)
3.1.1 - Será constituído de uma prova escrita, com duração

de três horas, composta de duas partes - "Língua Portuguesa" e
"Matemática", elaborada pelo CPesFN, abrangendo assuntos até o
nível do nono ano do Ensino Fundamental, inclusive, previstos no
programa do concurso, Anexo C. Cada parte conterá 25 questões do
tipo múltipla escolha, com 5 opções de resposta em cada questão.
Todos os candidatos terão suas provas corrigidas por meio de pro-
cessamento eletrônico. A prova valerá no total 100 (cem) pontos, que
consistem na média aritmética de Língua Portuguesa e de Mate-
mática.

3.1.2 - O candidato realizará o Exame de Escolaridade na
cidade indicada por ele por ocasião do preenchimento do formulário
de pré-inscrição, em locais que serão divulgados posteriormente nos
Órgãos Executores da Seleção e no endereço www.mar.mil.br/cgcfn,
no link "Concursos".

3.1.3 - O Exame de Escolaridade será realizado às 10h (ho-
rário de Brasília) do dia 26 de maio de 2015, sob a coordenação do
CPesFN.

3.1.3.1 - Os portões de acesso de candidatos aos locais de
realização do Exame de Escolaridade serão abertos às 7h30 e fe-
chados às 9h (horário de Brasília).

3.1.3.2 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Exame de Escolaridade portando lápis preto nº 02, caneta es-
ferográfica azul ou preta, borracha, prancheta, comprovante de ins-
crição e documento de identificação original, com fotografia.

3.1.3.3 - Nos recintos de prova serão lidas as instruções
gerais ao candidato. Após a leitura, o candidato deverá assinar e
preencher o campo código da prova no cartão de respostas. Não será
distribuído outro cartão de respostas, portanto, o que for recebido não
poderá ser amassado, rasgado, rasurado, dobrado, sob pena de ser
rejeitado pelo equipamento de leitura ótica. Caso isso ocorra, o can-
didato será eliminado do concurso.

3.1.3.4 - Iniciada a prova escrita, não haverá mais escla-
recimentos. Os candidatos somente poderão deixar o seu lugar, de-
vidamente autorizados pelo Fiscal/Ajudante, para se retirar defini-
tivamente do recinto de prova ou nos casos abaixo especificados,
devidamente acompanhados por militar designado para esse fim:

- Atendimento médico por pessoal designado pela MB; e
- Fazer uso do banheiro.
3.1.3.5 - O tempo mínimo de permanência dos candidatos

em recinto de aplicação de provas é de 30 (trinta) minutos.
3.1.3.6 - Será sumariamente eliminado do concurso o can-

didato que:
a) por ocasião da realização de qualquer etapa não apresentar

documento de identificação original, com fotografia e assinatura. Ca-
so o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da rea-
lização do Exame de Escolaridade, documento de identificação ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e fo-
tografia. A identificação especial será exigida, também, do candidato
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador. O candidato que, por ocasião da
realização do Exame de Escolaridade, for submetido à identificação
especial, terá que apresentar, até o dia 2 de junho de 2015, um
documento oficial de identificação, original, com fotografia, no Órgão
Executor da Seleção responsável pela aplicação de sua prova. A não
apresentação do documento importará na eliminação do processo se-
letivo;

b) der ou receber qualquer tipo de auxílio para a execução de
qualquer exame, prova ou teste do concurso;

c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de cal-
cular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que
não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, re-
ceptor, notebook, pagers e demais aparelhos eletrônicos congêneres,
e/ou que se comunicar com outro candidato durante a realização do
Exame de Escolaridade;

d) desrespeitar qualquer prescrição divulgada pelos fiscais do
concurso e/ou constantes das instruções escritas divulgadas para os
candidatos, no caderno de provas, por ocasião da realização do Exa-
me de Escolaridade;

e) utilizar-se de fraude ou meios ilícitos para a realização de
qualquer etapa do concurso;

f) deixar de assinar a folha de presença em qualquer etapa ou
o cartão de respostas no Exame de Escolaridade ou deixar de entregar
ao fiscal, ao término do Exame de Escolaridade, o caderno de prova
e/ou de depositar na urna o cartão de respostas;

g) cometer ato de indisciplina ou desrespeitar fiscal ou qual-
quer militar que esteja em serviço na realização do concurso, em
qualquer etapa;
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